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com a congrua do canonicato, a cOlIgr uil estabelecida ao Parocho da freguezia ond e
forem mandados curar.

a que, pela Secretaria d'Estado dos Negoeios da Marinha e Ultramar, se parti
cipa fi Junta da Fazenda Publica da Provincin de Cabo Verde, para seu conhecimento
e devida execução.

Paço, !l de Junho de IStlS .= Visconde de Sá da llundeir« ,

MINJSTERIO nos NEGOCIOS DA GUERI\A.

DIRECÇÃO MILITAR -2.' SECÇÃO .

Conlindo regular como se lia de proceder na ju stificação das faltas commcttidas
pelos alumnos militares das Escolas Polvteclmioa c do Exercito aos exames de Ire
quencia e finaes, pnra os cffeitos de que tratam os arti gos 15.°, 22 .0 e 23 .0 do De
creto de 2 de Dezembro de IStl7, que alterou o methodo de ensino e de exames nas
mencionadas escolas, em consequencia do (llIe as prcscripções, sohre a justificação
d'cstas faltas, da Portaria de 27 de Setemhro de 1Stl~· se tomaram deficientes e pela
maior parte inexequivei s: Ha por hcrn Sua !\Iagestade EL-Um determinar, pela Se
cre taria d'Estado dos Negocios da Guerra , llue se observo o seguinte:

1.° O alumno militar qu e por motivo de molestia n ão pod ér comparecer aos exa
mes de frcquoncia c flnaes o parti ciparó, antes da hora marcada pnra esses exames,
ao Director da Escola, o lhe rcquisitarú por essa occasião uma baixa provisorin para
entrar n'essc mesmo dia C immcdintnmeute no hospital militar perman ente de Lisboa,
a qual, pelo mesmo portador, lhe será enviada, devendo ser assignada pelo Secretario
da Escola ou por quem suas vezes fizer. e com esta baixa provisorin se apresentará
ao facultativo que estiver de dia, o qual immcdiatament o inspeccionará o nlurnno,
dando em acto consecutivo par te do resultado da ill ~l'c ('~'ão ao respectivo Director,
devendo lia parte dcclarnr-se explicitamente se o alumuo estar ia 0 11 não em circum
stancias de doença que o impossihilitassem de satisfazer no processo do exame ; ou se
precisa ser ohservndo no Hospital para se avaliar o seu estado de saude. Este docu
mento ser á o unico admissivel para a ju stifica{'üo da lalta commcttida.

2./l O nlumno que adoecer du rante o proccsso dos supra referidos exames o par 
ticipará vocalmente a qucm presidir aos trabalhos dos exames, mandando-se-lhe logo
passar, pelo Secretario 011 quem suas ·vczes fizer, a haixa provisorin pôra ent rar no
hospital, com a qual o alumno irá cm seguida apresentar-se ao In cultativo {pIe esti
ver de dia : seguindo-se o mesmo procedimento que acima fica expeudido em referen
cia ao alumno que deu parte de doente ant es de começar os trnhalhos dos exumes.

3.° O nlumuo, que pelo facultativo qlle o inspeccionou for jul gado prornpto, \'01
tar á ã Escola c restituir á no Secretario a baixa provisor in; o que for jul gado doente
poderá optar ou fi car no hospital para ahi se tratar ou ir para o seu quartel: no
primeiro caso o participará á Escola para esta o communicar ao Commandantc da
1. /1 Divisão Militar ; c no segundo caso remetter á tambem fi Escola a baixa provisoria
para ser inutili sada. finalmente o 'Iue precisar ser observado para se julgar da vera
cidade da doença allegada, dará impreteri velmente entrada no hospital, cumprindo
ao alumno participar esta occor reucia á Escola, a fim de o communicar ao Comman
dantc da 1.11 Divisão 1\lilitar; e ao facultativo, a quem competir, dar parte igualmente
ii Escoln do resultad o proveniente das observações feitas no hospital.

Paço, em 12 de Junho de IS tlS.=Antonio Rogerio Gromicho Couceiro.
No Iliar. do GOY. de 2t.i Ag,; n.v 199 ; e Ord. do Ex, n.>261 de 11; Jun.
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